
Prefeitura Munk.ipal da Serra 

LEI N" 931 /85 

O PRErEITO MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ~~ 
do de suas atribuiçDes legais 
faço saber que a CAMARA MUNIC.!, 
PAL DA SERRA decretou e eu sa.n 
ciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convlnios 
co• a Secretaria de Estado da Saõde e Instituto Estadual 
de Saõde Põblica, COll a finalidade de pr011over o funci~ 

na .. nto dos Postos de Sadde e da Maternidade serrana no 
Pronto Socorro Cal. Leõncio Vieira de Rezende. 

Art. 2a -·J•is Convênios f1xarlo as responsabilidadas da Municip!. 
lidada, que no funcionaaento dos Postos de Sa~de se dar• 
coa o fornecimento da •lotda-obra especializada, e na M!, 
ternidade coa a casalo da •rea física j' existente. 

Art. 31 - Esta Lei entra ea vigor na data da sua publicaçlo, rev~ 

gadas as disposiçGes •• contr6rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 30 de julho de 198S. 
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